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LEI Nº 7 390, de 10 de março de 2026

(DISPÕE SOBRE A PUBLICAÇÃO E
ATUALIZAÇÃO  DAS  LISTAS,  EM
ORDEM  CLASSIFICATÓRIA,  DOS
CANDIDATOS  APROVADOS  EM
CONCURSOS  PÚBLICOS  VÁLIDOS
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art.  1º  O  Poder  Executivo  Municipal  publicará  e
manterá, em seu sítio eletrônico oficial, as listas completas,
atualizadas  e  de  fácil  acesso  público,  dos  candidatos
aprovados em concursos públicos válidos realizados pelo
Município de Votuporanga.

Art. 2º A publicação a que se refere o art. 1º desta Lei
deverá ser separada por listas correspondentes ao número
e ano do edital e respectivos cargos, contendo, no mínimo:

I – o nome do cargo;
II  –  a  classificação  obtida  no  certame,  em  ordem

cronológica;
III – o nome completo do candidato aprovado;
IV – a situação atual do candidato; e
V – o prazo de validade do concurso.
Art.  3º O Poder Executivo deverá atualizar  as listas

sempre  que  houver  nova  homologação,  prorrogação  de
validade ou decisão judicial que altere a classificação.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor após 30 (trinta) dias de
sua publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 10
de março de 2026.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento
Esta Lei originou-se do Projeto de Lei nº 2/2026, de

autoria do vereador Cabo Renato Abdala.
...........................................................................................................

LEI Nº 7 391, de 10 de março de 2026

(DISPÕE  SOBRE  A  ENTREGA
OBRIGATÓRIA  DE  CRONOGRAMA

VACINAL  NA  ALTA  HOSPITALAR
E M  M A T E R N I D A D E S  D O
M U N I C Í P I O  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica obrigatória, em todas as maternidades do
Município, a entrega do cronograma de vacinação infantil
aos  pais  ou  responsáveis  legais  no  momento  da  alta
hospitalar do recém-nascido.

Art. 2º O cronograma deverá conter:
I  –  l ista  completa  das  vacinas  obrigatórias  e

recomendadas  pelo  Programa  Nacional  de  Imunizações
(PNI);

II – idade recomendada para aplicação de cada vacina;
III – locais de vacinação disponíveis no Município, com

endereço e horário de funcionamento;
IV – contatos úteis para esclarecimento de dúvidas e

agendamento de vacinas.
Art.  3º O material  poderá ser entregue em formato

físico ou digital, desde que acessível e compreensível pelos
responsáveis.

Art. 4º As maternidades deverão manter registro da
entrega  do  cronograma,  com  assinatura  ou  confirmação
digital  dos  responsáveis.

Art. 5º O Poder Executivo poderá regulamentar esta lei
no que couber.

Art.  6º  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 10
de março de 2026.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento
Esta Lei originou-se do Projeto de Lei nº 170/2025, de

autoria  do  vereador  Marcão  Braz  e  sofreu  Emenda  da
Comissão de Justiça e Redação da Câmara Municipal.
...........................................................................................................

LEI Nº 7 392, de 10 de março de 2026

( D I S P Õ E  S O B R E  A
T R A N S P A R Ê N C I A  D O S
P R O G R A M A S  S O C I A I S  D E
DISTRIBUIÇÃO  DE  CESTAS
B Á S I C A S  N O  Â M B I T O  D O
MUNICÍPIO  DE  VOTUPORANGA  E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS)
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FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º O Poder Executivo deverá divulgar, em meio
eletrônico de acesso público, informações consolidadas e
estatísticas relativas aos programas sociais de distribuição
de cestas básicas executados pela Secretaria Municipal de
Assistência Social e Desenvolvimento Social.

Art.  2º  A  divulgação de que trata  o  art.  1º  deverá
conter, no mínimo:

I – o número total de beneficiários atendidos em cada
etapa de distribuição;

II – a quantidade de cestas básicas distribuídas;
III – os critérios gerais de elegibilidade e seleção dos

beneficiários;
IV – o período de referência da distribuição;
V – as regiões, bairros ou localidades atendidas, de

forma agregada e não individualizada;
VI  –  a  dotação  orçamentária  ou  fonte  de  recursos

utilizada para o programa.
Art. 3º É vedada a divulgação, em sítio eletrônico de

acesso  público,  de  dados  pessoais  ou  informações  que
permitam  a  identificação  direta  ou  indireta  dos
beneficiários  dos  programas  sociais,  nos  termos  da
legislação  de  proteção  de  dados  pessoais.

Art.  4º  O  acesso  a  dados  individualizados  dos
beneficiários poderá ser disponibilizado exclusivamente aos
órgãos  de  controle  interno  e  externo,  para  fins  de
fiscalização  e  auditoria,  mediante  observância  do  dever
legal  de  sigilo.

Art. 5º A divulgação das informações previstas nesta
Lei deverá:

I – observar os princípios da publicidade, moralidade,
eficiência e dignidade da pessoa humana;

II – respeitar os limites estabelecidos pela Lei Federal
nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção
de Dados Pessoais);

III – ser atualizada periodicamente, em prazo razoável
após cada etapa de distribuição.

Art.  6º  Esta Lei  entra  em vigor  após decorridos 30
(trinta) dias de sua publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 10
de março de 2026.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento
Esta Lei originou-se do Projeto de Lei nº 172/2025, de

autoria do vereador Emerson Pereira e sofreu Emenda da

Comissão de Justiça e Redação da Câmara Municipal.
...........................................................................................................

LEI Nº 7 393, de 10 de março de 2026

( D I S P Õ E  S O B R E  A
O B R I G A T O R I E D A D E  D E
DIVULGAÇÃO DOS NÚMEROS DE
T E L E F O N E S  C E L U L A R E S
FUNCIONAIS  DOS  SECRETÁRIOS
MUNICIPAIS,  SUPERINTENDENTES
DE  AUTARQUIAS  MUNICIPAIS,
CHEFES  DE  DEPARTAMENTOS,
OCUPANTES  DE  CARGO  EM
C O M I S S Ã O  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º O Poder Executivo divulgará, em sítio eletrônico
oficial  de  acesso  público,  o  número  de  telefone  celular
funcional  com  os  respectivos  nomes  dos  Secretários
Municipais,  Superintendentes  de  Autarquias  Municipais,
Chefes  de  Departamentos  e  ocupantes  de  cargo  em
comissão,  como  instrumento  de  transparência
administrativa  e  de  comunicação  institucional  com  a
população.

Parágrafo único. As informações previstas neste artigo
deverão  ser  claras,  padronizadas,  atualizadas  e  de  fácil
acesso pelo cidadão.

Art. 2º O número divulgado será obrigatoriamente de
uso  funcional,  sendo  vedada  a  publicação  de  telefones
pessoais.

Parágrafo  único.  O  número  funcional  destina-se
exclusivamente  à  comunicação  institucional,  devendo
observar  os  princípios  da  finalidade,  adequação  e
necessidade, nos termos da Lei Federal nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados).

Art. 3º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei
no que couber.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 10
de março de 2026.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento
Esta Lei originou-se do Projeto de Lei nº 155/2025, de

autoria do vereador Emerson Pereira e sofreu Emenda da


